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DA COMISSO DE CONSTITUIÇUJ E
JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE LEI NP. 637/95.

•

Projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador
Antonio de Paiva Monteiro Filho, visa denominar de Cesário
Pereto a viela sem denomina4o, localizada entre as Ruas
Pedro de Brito e Manuel de Barros - jardim Jani6polis -
Cangaiba.

Esta Comiss'ão, a fim de se manifestar sobre o
projeto de lei, solicitou o envio, ao Executivo, de um
ofício contendo um pedido de informaç;es sobre o logradouro.
Em sua resposta, o Sr. Prefeito informou que: trata-se de
logradouro oficial pelo decreto nR 34.049, de 23/03/957
porém no denominado; os dados técnicos s'ão suficientes para,
sua identificaç"ão, bem como sua caracterizaç'ão está correta;
ó referido logradouro n'ão possui Codlog, e, finalmente, que
o nome proposto n eão constitui homonímia.

Por se tratar de matéria sujeita ao quárum de •
maioria simples para delibera4o, é dispensada a votaç"ão em
1:: 	 cabendo tal prerrogativa 'as Comissi;es Permanentes,
na forma do art. 46, X, do Regimento interno desta Casa.

A proposta ampara-se rIcis ' arts. 13, I e XXI, e
70, XI e parágrafo tInico, da Lei Orgânica do Município.

Pela Legalidade.
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